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DECRETO Nº 004/2023 
 
 

SÚMULA: Prorroga até 28 de fevereiro a Suspensão das medidas previstas na Lei 

nº 248/2013 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes, especialmente a Lei 

nº 248/2013 e 

 

CONSIDERANDO a conveniência e condição de disponibilidade da Administração 

Pública Municipal, e para que não haja prejuízo aos trabalhos do Município e ainda, atentando-se ao 

interesse público. 

 
DECRETA 

 

Art. 1º - Fica Prorrogada a data de SUSPENSÃO, prevista no Decreto nº 108/22, da 

CESSÃO de próprios municipais, para serviços transitórios a particulares, bem como, os serviços 

descritos na Lei nº 248/2013 até o dia 28 de fevereiro do corrente ano. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e três 

dias do mês de janeiro de 2023.  

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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